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Ementa: Susta a eficácia do art. 16 da Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 
de setembro de 2001, da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, que institui Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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